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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

1) Delegação ao Poder Executivo para fixar e alterar o valor de parcela
remuneratória - ARE 1.524.795/MG (Tema 1.427)

TESE FIXADA:

“1. É inconstitucional a delegação ao Poder Executivo de atribuição para fixar e alterar
o valor de parcela remuneratória, prevista no § 2º do art. 20 da Lei estadual nº
6.762/1975, com a redação dada pela Lei nº 12.984/1998, e no art. 3º do Decreto nº
46.284/2013; 2. O reconhecimento da inconstitucionalidade não autoriza decréscimo
remuneratório nem a repetição de valores.”

2) Concursos e exames vestibulares no âmbito estadual: adequação
aos dias de guarda de determinadas religiões - ADI 3.901/PA 

RESUMO:

É constitucional — e não viola o regime de repartição de competências, a iniciativa
privativa do chefe do Poder Executivo e autonomia universitária — lei estadual, de
iniciativa parlamentar, que, para respeitar os adeptos de determinados segmentos
religiosos, prevê a realização de provas de concursos e exames vestibulares no
período compreendido entre às 18h de sábado e às 18h da sexta-feira seguinte
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3)  Planos de saúde: hipóteses excepcionais de cobertura fora do rol
estabelecido pela ANS - ADI 7.265/DF 

RESUMO:

Desde que observados os parâmetros jurídicos e técnicos fixados pelo Supremo Tribunal
Federal, a lei pode determinar cobertura de tratamentos ou procedimentos não previstos
pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).

4) Extinção de execução fiscal e competência do Conselho Nacional de Justiça
para regulamentar questões afetas ao aprimoramento da gestão judiciária - ARE

1.553.607/ RS (Tema 1.428 RG)

TESE FIXADA:

“1. As providências da Resolução CNJ nº 547/2024 não usurpam nem interferem na
competência tributária dos entes federativos e devem ser observadas para o
processamento e a extinção de execuções fiscais com base no princípio constitucional da
eficiência; 2. É infraconstitucional e fática a controvérsia sobre o atendimento das
exigências da Resolução CNJ nº 547/2024 para extinção da execução fiscal por falta de
interesse de agir.”
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5)  Instituição de benefício fiscal no âmbito estadual - ADI 7.379/SC

RESUMO:

É constitucional — porquanto inserida na competência concorrente para legislar sobre
direito tributário (CF/1988, art. 24, I), no contexto de um regime fiscal diferenciado e
facultativo — norma estadual que estabelece condição para usufruir de benefício fiscal.
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TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL

1) Tema 1431: Fornecimento de transporte individual e/ou especial para
pacientes que realizam tratamento médico.

DESCRIÇÃO: 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º; 6º; 30; 37; 196; 197 e 230; e §
2º , da Constituição Federal, se o direito constitucional à saúde impõe aos entes federativos
o dever de fornecer transporte especial (individual ou adaptado) a pacientes em tratamento
médico, para deslocamento entre a residência e a unidade de saúde.

2) Tema 1437: Inclusão dos valores de auxílio-alimentação pagos antes da Lei nº
13.416/2017 no salário de contribuição, independentemente de recolhimento de

contribuição previdenciária.

DESCRIÇÃO: 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 2º; 5º; 6º; 149; 195; § 5º; e 201; §
11, da Constituição Federal, se o valor do vale-alimentação/refeição pagos ao trabalhador
no período anterior da Lei nº 13.416/2017, pode ser utilizado para a revisão e majoração de
benefício previdenciário, independentemente do recolhimento de contribuição
previdenciária.
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3) Tema 1438: Constitucionalidade da admissão de trabalhadores para o
exercício de funções de direção, chefia e assessoramento em empresas públicas

e sociedades de economia mista, independentemente de concurso público e
autorização em lei específica.

DESCRIÇÃO: 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 37;II; IV; 61; § 1º; II; “a”; e 173; § 1º;
II,, da Constituição Federal, a necessidade de lei especifica para a criação dos chamados
“empregos em comissão” e para a admissão de trabalhadores em funções de direção,
chefia e assessoramento em empresas públicas e sociedades de economia mista.
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1) Tema 1432: Legitimidade de profissionais que não têm domicílio na mesma
base territorial do sindicato para executarem título judicial formado em ação

coletiva ajuizada pela entidade sindical.

DESCRIÇÃO: 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 5º; e 8ºda Constituição Federal, se
a eficácia do título judicial de ação coletiva promovida por sindicato de âmbito estadual
está restrita aos integrantes da respectiva categoria profissional (filiados ou não) lotados
ou em exercício na base territorial da entidade sindical autora.

TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL

2) Tema 1433: Legitimidade ativa de consumidor para demandar a repetição de
valores cobrados em fatura de energia elétrica decorrentes da inclusão de ICMS

na base de cálculo do PIS e da COFINS.

DESCRIÇÃO: 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 175; parágrafo único; III , da
Constituição Federal, se o consumidor final tem legitimidade para demandar a repetição de
valores cobrados em fatura de energia elétrica decorrentes da inclusão de ICMS na base de
cálculo do PIS e da COFINS.
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3) Tema 1434: Incidência do princípio da anterioridade nonagesimal sobre a
contribuição ao Fundo Estadual de Infraestrutura do Estado de Goiás

(FUNDEINFRA).

DESCRIÇÃO: 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 150; III; c, da Constituição Federal,
a aplicabilidade do princípio da anterioridade nonagesimal sobre a contribuição ao Fundo
Estadual de Infraestrutura do Estado de Goiás (FUNDEINFRA), de acordo com as Leis
Estaduais nº 21.670/2022 e nº 21.671/2022, bem como do Decreto estadual nº 10.187/2022.

4) Tema 1436: Definição se a atuação da Defensoria Pública na condição de
custos vulnerabilis em processos individuais de natureza penal viola as

prerrogativas funcionais da própria Defensoria Pública ou do Ministério Público.

DESCRIÇÃO: 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º; LXXIV; 127 e 134 da
Constituição Federal, a atuação da Defensoria Pública na condição anômala de custos
vulnerabilis em processos criminais individuais, independentemente de haver ou não
advogado constituído ou atuação da própria Defensoria Pública.
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1) Súmula Vinculante n. 63

DESCRIÇÃO: 

“O tráfico privilegiado (art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006) não configura crime hediondo,
afastando-se a aplicação dos parâmetros mais rigorosos de progressão de regime e de
livramento condicional.”  

SÚMULA VINCULANTE

2) Cancelamento da Súmula Vinculante n. 09

DESCRIÇÃO: 

Em sessão virtual extraordinária de 23 a 25 de setembro de 2025, o Tribunal Pleno
cancelou a Súmula Vinculante nº 9: O disposto no artigo 127 da Lei nº 7.210/1984 (Lei de
Execução Penal) foi recebido pela ordem constitucional vigente, e não se lhe aplica o limite
temporal previsto no "caput" do artigo 58.



SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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1) Tema 1178 (REsp 1.988.687-RJ; REsp 1.988.697-RJ; REsp 1.988.686-RJ)

TESE FIXADA:

I) É vedado o uso de critérios objetivos para o indeferimento imediato da gratuidade
judiciária requerida por pessoa natural; II) Verificada a existência nos autos de
elementos aptos a afastar a presunção de hipossuficiência econômica da pessoa
natural, o juiz deverá determinar ao requerente a comprovação de sua condição,
indicando de modo preciso as razões que justificam tal afastamento, nos termos do art.
99, § 2º, do CPC; III) Cumprida a diligência, a adoção de parâmetros objetivos pelo
magistrado pode ser realizada em caráter meramente suplementar e desde que não
sirva como fundamento exclusivo para o indeferimento do pedido de gratuidade. 
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AFETAÇÕES

1) Tema 1275:Ampliação da questão submetida a julgamento

DESCRIÇÃO:

“Definir se há legitimidade dos terceiros destinatários de contribuições para integrar o polo
passivo de ação judicial em que se discute a relação jurídico-tributária e/ou repetição de
indébito entre o contribuinte e a União ou as suas Autarquias". 

2) Tema 1385:

DESCRIÇÃO:

Definir se a fiança bancária ou seguro oferecido em garantia de execução de crédito
tributário são recusáveis por inobservância à ordem legal.
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